
Boa Tarde!  

Solicito esclarecimento referente ao pregão eletrônico 001/2019, cujo o objeto é a contratação 
de serviços de telecomunicação para prover a comunicação de dados para acesso à infraestrutura da Rede 
Virtual Privada do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas (TRE/AM), através de banda larga com 02 (dois) 
links de, no mínimo, 200 Mbps redundantes, com proteção Anti-DDos, incluindo: fornecimento de enlaces de 
comunicação de dados, fornecimento dos insumos necessários para o funcionamento correto desses enlaces, 
solução de segurança contra ataques do tipo negação de serviços DDOS, serviço de implantação, operação, 
manutenção e gerência desses enlaces, conforme as especificações contidas no Termo de Referência 
COINF/STI/TRE/AM (ANEXO I do Edital). 

 

Segue abaixo questionamentos: 

 

1 questionamento - 9.5 9.3. A LICITANTE deverá apresentar Anotação de Responsabilidade 

Técnica de expedida pelo CREA de qualquer unidade da federação, que dispõe de circuitos 

exclusivos com o exterior, de no mínimo 5 (cinco) Gbps (Gigabits por segundo), 

correspondendo a somatória de banda de todos os circuitos. Essa saída deve ser composta por 

uma ou mais conexões ponto-a-ponto entre o backbone IP do provedor e do sistema 

autônomo (AS-Autonomous System) remoto, sem backbone intermediários. 

Temos ciência de ART’s que são emitidas pela Altarede nos sistemas do CREA que 

possuímos pela federação, porém em nenhum conseguimos atestar, por este documento, 

os trânsitos de saída que temos para os ASN. Temos outras ferramentas que 

conseguimos comprovação como este abaixo: 

2. A LICITANTE deverá comprovar através de Anotação de Responsabilidade Técnica expedida 

pelo CREA de qualquer unidade da federação que o backbone IP da PARTICIPANTE deverá 

possuir saída com destino a outros provedores de backbone IP Nacionais, com banda mínima 

de 5 (cinco) gbps; 

O mesmo questionamento do ponto acima é válido para este. 

 


